
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

1. IDENTIFICAGAO DO OBJETO 

O presente Termo de Referéncia visa orientar a Contratagéo de empresa especializada para o 

fornecimento dos itens remanescentes/fracassados no processo licitatério anteriormente 

realizado, consistentes em géneros alimenticios, destinados ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Lagoa do Ouro/PE. 

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

A contratagdo de pessoa juridica visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

do Municipio de Lagoa do Ouro/PE, por meio do fornecimento dos itens 

remanescentes/fracassados no processo licitatério anteriormente realizado, consistentes em 

géneros alimenticios, destinados ao regular funcionamento das atividades administrativas e 

operacionais da referida Secretaria. 

A necessidade dessa contratag&o decorre da não obtenção de éxito na contratagéo integral dos 

itens previstos no certame  anterior, seja por auséncia de propostas válidas, inabilitagdo de 

licitantes ou desclassificagdo de ofertas, circunstancia que inviabilizou o atendimento pleno das 

demandas da Secretaria Municipal de Satde. A ndo reposigéo desses itens compromete a 

continuidade dos servigos publicos, a logistica administrativa e o adequado suporte as agdes 

institucionais da area da saúde. 

A disponibilizagdo dos itens remanescentes é essencial para assegurar a continuidade das 

atividades administrativas, o atendimento eficiente das ações, programas, campanhas, reunides, 

capacitagbes e demais atividades oficiais vinculadas a politica pública de saúde, evitando 

prejuizos à execução dos servigos e impactos negativos a gestão publica. 

A medida encontra respaldo nos principios da eficiéncia, economicidade, continuidade do servigo 

público e interesse publico, uma vez que a contratação dos itens remanescentes/fracassados 

permite suprir necessidades não atendidas no procedimento anterior, garantindo o atendimento 

oportuno das demandas administrativas e evitando paralisagdes, retrabalho ou a adoção de 

medidas emergenciais. 

Dessa forma, a contrataggo justifica-se como necessaria, adequada e indispensével ao interesse 

publico, contribuindo para o bom funcionamento da estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Saúde do Municipio de Lagoa do Ouro/PE e assegurando condigdes adequadas 

para a continuidade e qualidade dos servigos prestados à coletividade. 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAGOES 
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Valor Global: R$ 61.542,10 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

Os quantitativos de fornecimento foram definidos com base na necessidade de suprimento 
dos itens remanescentes/fracassados no processo licitatério anteriormente realizado, 
considerando a demanda recorrente e as necessidades continuas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Municipio de Lagoa do Ouro/PE. Para tanto, levou-se em conta o histérico de 
consumo, a frequéncia das atividades ‘institucionais, bem como as ações administrativas, 
campanhas, reunides, capacitagdes e demais eventos vinculados a area da satde. 

A presente proposta visa assegurar a continuidade do fornecimento dos itens nao 
contemplados no certame anterior, garantindo a qualidade dos produtos, a eficiéncia logistica e o 
adequado atendimento às demandas institucionais da Secretaria Municipal de Saude. Dessa 
forma, busca-se evitar prejuizos à execução das atividades administrativas, assegurando 
condigdes apropriadas de funcionamento dos servigos, em conformidade com o interesse 
publico, a eficiéncia administrativa e a continuidade do servigo publico. 

A adoção de critérios objetivos para a definigdo do servigo reforga a transparéncia, a 
economicidade e a responsabilidade na gestão publica, em conformidade com os principios 
administrativos e com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
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Para que sejam obtidos os valores mais próximos à realidade do mercado para a viabilida 

municipio, os valores dos produtos presentes na tabela do ITEM 3 foram admitidos de acordo 

com as pesquisas de pregos efetuadas em bancos de pregos especializado, conforme 

documentag@o em anexo. 

6. DO CRITERIO DE CONTRATAGAO 

A contratagdo será realizada com fundamento no Art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispde sobre a dispensa de licitagdo nos casos de: 

11 - para contratagéo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras; 

*Valor atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), vide Decreto 

Federal n° 12.807/2025 

Desta forma, fundamenta-se a dispensa de licitagdo para a presente contratagéo direta, com o 

objetivo de atender ao interesse publico, garantindo que o bem necesséario seja disponibilizado 

em tempo hábil, garantindo transparéncia, economicidade e eficiéncia na execugao do servigo. 

7. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presente contrato, são 

oriundos das dotagdes orgamentarias: 

1. ATENGAO ESPECIALIZADA 
Hospital Municipal e Centros de Especialidades Especificagéo 
Dados da Dotação 

Poder: 2 - Poder Executivo 
Órgão: 20000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orgamentaria: 20602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotagéo: 10.302.1003.2237 - MANUTENGAO DAS AGOES E SERV. PUBLICOS EM SAUDE - 
ATENGAO ESPECIALIZADA 
Elemento de Despesa 1: 33903000 - 15001002 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa 2: 33903000 - 16000000 - Material de Consumo 
Itens contemplados: Itens 1 a 11 (Rapadura, Gelatina em pó, Caldo de carne, Farinha de 

arroz, Fermento em pó, Azeitona verde, Leite de Soja, Mistura para sorvete, Ameixa em calda, 
Macarréo para lasanha, Ervilha em conserva). 

2. ATENGAO PRIMARIA 
Unidades de Saude da Familia (PSFs) e Atenção Bésica 

Especificação 

Dados da Dotação 

Poder: 2 - Poder Executivo 

Órgão: 20000 - PODER EXECUTIVO 
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Unidade Orçamentária: 20802 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , h 

Dotação: 10.301.1002.2236 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS EM SAUDE - 

ATENÇÃO PRIMÁRIA i 

Elemento de Despesa 1: 33903000 - 15001002 - Material de Consumo 

Elemento de Despesa 2: 33903000 - 16000000 - Material de Consumo 

Especificação 

Dotação Subsidiária (se necessário) 

Poder: 2 - Poder Executivo 

Órgão: 20000 - PODER EXECUTIVO ) 
Unidade Orgamentaria: 20602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . 

Dotagao: 10.122.1001.2202 - MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento de Despesa 1: 33903000 - 15001002 - Material de Consumo 

Elemento de Despesa 2: 33903000 - 16000000 - Material de Consumo 

Itens contemplados: Itens 12 a 22 (Leite Crescimento, Aveia em flocos, Colorau, Cominho, 

Queijo de Coalho, Canjiquinha/Curau, Flocão de arroz, Doce de bananada, Amido de milho, 

Milho verde em conserva, Flocão de milho). 

8. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

O contrato oriundo desta dispensa de licitação tera vigéncia de até 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado, nos casos permitidos em lei. 

O contratado devera realizar o fornecimento em estrita conformidade com as especificagdes 
técnicas exigidas pela contratante, bem como realizara a entrega nos locais estipulados no 
termo de referéncia. 

9. DA CONVOCAGAO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1. — Depois de homologado o resultado desta Dispensa, a licitante vencedora sera convocada 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (trés) dias, sob pena de decair o direito à 
contratag&o, sem prejuizo das sanções previstas neste TR. 
9.2. — A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretara a aplicagao das penalidades 
estabelecidas pela Administragéo Publica. 

10. DAS CONDIGOES E LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS 

10.1. — A empresa contratada devera realizar o fornecimento, de forma integral, imediatamente 
após a solicitagéo formal da Secretaria demandante, ou órgão designado, observando o prazo 
estabelecido, bem como a qualidade, compatibilidade e conformidade com as especificagbes 
técnicas exigidas. 

11. DAS OBRIGAGOES DAS PARTES 

11.1 - São obrigagées da Contratada: 

11.2 - Efetuar a entrega em perfeitas condigdes, no prazo e local indicado pela Secretaria 
demandante, em estrita observancia das especificagdes do TR e da proposta; 
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substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 241 - 

horas, o produto em desconformidade com o TR; 

11.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

11.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas; 

11.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.9.2 - São obrigações do Contratante: 

11.9.2.1 - Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos. Constatadas não 

conformidades, a Administração poderá recusar o recebimento definitivo e exigir a substituição 

ou correção das irregularidades pela Contratada, sem ônus para o Município, nos termos do 

edital; 

11.9.2.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

11.9.2.3 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

11.9.2.4 - O município poderá pedir análise de quaisquer produtos a qualquer tempo, sem aviso 
prévio aos fornecedores. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 - O Municipio de LAGOA DO OURO/PE efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias do 
més subsequente ao do fornecimento. 

12.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as 
Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 
- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- — Prova de Regularidade junto à fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

12.3 - O municipio de LAGOA DO OURO/PE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dividas ou indenizagdes devidas pelo fornecedor. 
12.4. - No caso de ocorréncia de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficara suspenso, até ulterior decis&o. 
12.5 - O pagamento efetuado não isentara o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

12.6 - Os pagamentos serão realizados através de transferéncia on-line para a conta corrente 
bancaria da CONTRATADA. 
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13. DA MULTA 

O fornecedor esta sujeito as seguintes penalidades: 
13.1 - Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela não executada ou 

o item não fornecido), por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigagdes fixadas no TR e 

em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo maximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicag&o pelo Municipio de LAGOA DO OURO/PE. 

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste procedimento, a: 

13.3 - Adverténcia; 
13.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecugéo total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

13.5 - Impedimento de licitar e de contratar com a Administrag&o Publica, pelo prazo de até 03 

(trés) anos, garantido o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade, se: 

- Deixar de assinar o Contrato; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento; 

- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Fizer declaragéo falsa; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Falhar ou fraudar na execugéo do Contrato. 

13.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administragéo Publica, o fornecedor ficara isento das penalidades. 

13.7 - As sanções de adverténcia e de impedimento de licitar e contratar com a Administragéo 

Publica poderdo ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de muilta, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14. DA RESCISAO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipéteses; 

a) infringéncia de qualquer obrigagéo ajustada; 
b) liquidação amigavel ou judicial, concordata ou faléncia da CONTRATADA; 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorizagdo do MUNICIPIO, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; 

d) E os demais mencionados no Art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.1 - A CONTRATADA, indenizara o MUNICIPIO por todos os prejuizos que esta vier a sofrer 
em decorréncia da rescisão por inadimplemento de suas obrigagdes contratuais. 
14.2 - No caso de o MUNICIPIO precisar recorrer & via Judicial para rescindir o presente 

contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato, além das custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

15. DA FISCALIZAGAO 
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15.1 - O fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalizagéo e avaliagéo pg#y - 

Secretaria Contratante. 

15.2 - Quaisquer exigéncias do municipio inerentes ao objeto do presente confrato deveréo ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

15.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobranga deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido. 

15.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada serd notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providéncias do artigo 69 da Lei 14.133/21, no que couber. 

15.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do 

objeto, para que promova todas as ações necessérias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste Contrato, em especial: 

15.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrugao, a aplicagéo das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

15.5.2 - Encaminhar o fato à deliberagdo superior, com vistas a oficiar aos érgéos publicos 

competentes para a adogdo das medidas corretivas e punitivas aplicéveis, no caso de haver 

indicios de apropriagéo indébita e de prejuizo ao Erério; 

15.5.3 - Receber do fiscal as informagdes e documentos pertinentes & execugdo do objeto 

contratado; 
15.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminhd-las à unidade competente para pagamento, 

seguido de relatério circunstanciado de fiscalizagéo; 

15.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, & unidade competente, das ocorréncias 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 

demais medidas pertinentes; 

15.5.6 - Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestdo, do qual 

constardo todas as ocorréncias relacionadas com a execugéo, inclusive o controle do saldo 

contratual, com base nas informagdes e relatérios apresentados pelo fiscal; 

15.5.7 - Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessérias ao perfeito 

execução do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior. 

15.6 - Cabera ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execugéo do objeto da presente 

contratag&o, informando ao gestor do contrato as ocorréncias que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 

15.6.1 - Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo do 

contrato, determinando o que for necessario a regularizagéo das faltas ou defeitos observados; 

15.6.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua 

prestação e de tudo dar ciéncia 8 CONTRATADA, para a fiel execução do fornecimento durante 

toda a vigéncia do Contrato; 

15.6.3 - Sustar, recusar produto, que esteja em desacordo com as especificagdes técnicas, e as 

constantes do Termo de Referéncia, determinando para a corregéo de possiveis falhas ou 

substituicdes de produtos em desconformidade com o solicitado; 

15.6.4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasido da entrega das notas fiscais ou 

equivalentes, devendo aferir o fornecimento, quando executado satisfatoriamente, para fins de 

pagamento; 

15.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do TR, da proposta da 

CONTRATADA e das clausulas deste contrato, bem como relatério da contratada, devidamente 

assinado pelos seus representantes legais; 
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15.6.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprome 

fornecimento; crie obstaculos & fiscalizagdo; não corresponda as técnicas ou as exigéncigf L 

disciplinares do Órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequz_ados ao 

fornecimento, que venha causar embaraço à fiscalização em razão de procedimentos 

incompatíveis com o exercício de sua função; 

15.6.7 - A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

15.6.8 - A CONTRATADA não poderá, durante a vigência do contrato, descumprir o que 

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

16. DO FORO 

As partes, ora contratadas, fica eleito o Foro da Comarca de Correntes/PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, 

porventura, oriundas do presente contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas nos termos da 
Legislação pertinente. 

O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas neste Termo de Referência. 

18. DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

Conforme o disposto no art. 72, | da Lei nº 14.133/2021, que trata da formalização dos 
processos de contratação direta elucidando que tais contratações devem ser formalizadas pelo 
“documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo”. bem como & luz do princípio da 
eficiência e razoabilidade administrativa, justifica-se a dispensa da elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) para a contratação em epígrafe, com base nos seguintes 
fundamentos: 

1. Trata-se de serviço padronizado e de baixa complexidade técnica, com 
características e requisitos amplamente conhecidos pela Administração, consistindo na 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos itens 
remanescentes/fracassados no processo licitatório anteriormente realizado, 
consistentes em gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa do 
Ouro/PE; 

2. Os requisitos técnicos e operacionais do objeto já são amplamente conhecidos e 
recorrentes, sendo utilizados há anos pela Secretaria Municipal de Saúde, com base em 
parâmetros objetivos definidos em normativas nacionais; 

3. O objeto da contratação não envolve inovação, especificações técnicas complexas 
ou soluções inéditas que justifiquem a realização de estudo técnico aprofundado, sendo 
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possível definir adequadamente o escopo e os quantitativos com base e 

históricos e levantamentos internos de demanda; ET 

4. A Administração já dispõe de experiência consolidada na aquisição e execução desses 

serviços, inclusive com parâmetros de mercado previamente conhecidos quanto a 

preços, prazos e padrões de qualidade; 

5. A dispensa do ETP contribui para a celeridade na tramitação processual e para a 

eficiência na resposta às necessidades emergenciais; 

6. Assim considerando a natureza rotineira, padronizada e de baixa complexidade 

técnica do objeto, além da existência de informações suficientes para elaboração do 

Termo de Referência, considera-se justificada a dispensa do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para este processo de contratação, em conformidade com a legislação 

vigente. 

Lagoa do Ouro, 02 de março de 2026. 

Maria Emanoglly Álves Galindo 

Secretaria Múnicipal de Saúde 
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ANEXO Il 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS 

Preço 

Estimado Quantidade Descrição 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE 

L a cAA ES EA tR v ra A ANA VEA é iia SR DS i aa aa to 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260512153929.pdf

assinado por: idU
ser 407



GOVERNO MUNICIPAL DE _.º“i_ªl*:;u' (A 

LAGOA DO OURO 21” < 
CNPJ:11.286.267/0001-03 í ” Í/'ç, º 

CRIAY 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260512153929.pdf

assinado por: idU
ser 407



GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

o
y
,
 

J 

Rua do Progresso,62|Centro | Lagoa do Ouro - PE 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20260512153929.pdf

assinado por: idU
ser 407


